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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2026 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico nº. 

068/2026, do tipo menor por item, para registro de preços destinado a 

contratação de publicação em jornal diário de grande circulação, tanto 

local quanto estadual, em meio físico e/ou eletrônico, para publicações 

legais em geral, bem como publicações relacionadas a licitações 

públicas, na forma da legislação vigente. O credenciamento e a sessão 

pública serão 24/06/2026 às 09hs e 01min, devendo as propostas 

serem apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 09 de junho de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:841A1078 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 096/2026. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°041/2026. 

Contratada: SULPRIME MANUTENÇÕES E INSTALAÇÕES DE 

ELEVADORES E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ: 

51.017.180/0001-55. 

Objeto: Contratação de manutenção preventiva no elevador instalado 

no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha/RS. 

Valor total: R$3.564,00. 

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser renovado por iguais períodos.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N° 199, DE 9 DE JUNHO DE 2026 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 

10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 

Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 

155.800,00, na forma da Lei n° 11.094/2026, conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - SAÚDE 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2085 - Manutenção e Fortalecimento da APS - ASPS cta 67 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 

1800, rec. 1500, dest. 1002007 - R$ 85.550,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13 - CULTURA 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

0036 - Diálogos Culturais 

2157 - Promoção e/ou Apoio a programas, projetos e Manifestações 

Culturais 

3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 1557, rec. 1500, dest. 

0000007 - R$ 40.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E 

SEGURANÇA 

03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2071 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 

1795, rec. 1500, dest. 0000007 - R$ 30.250,00 

TOTAL R$ 155.800,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - SAÚDE 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2084 - Manutenção e Fortalecimento Gestão da SEMSA cta 67 

3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 868, rec. 1500, dest. 

1002007 - R$ 85.550,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13 - CULTURA 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

0036 - Diálogos Culturais 

2157 - Promoção e/ou Apoio a programas, projetos e Manifestações 

Culturais 

3.3.50.41 - CONTRIBUICOES, dot. 1556, rec. 1500, dest. 0000007 - 

R$ 40.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2018 - Gestão dos Serviços Socioassistenciais 

3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 211, rec. 1500, dest. 

0000007 - R$ 30.250,00 

TOTAL R$ 155.800,00 
  

Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 9 de junho de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N° 200, DE 9 DE JUNHO DE 2026 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 


